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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 1s9/18-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Atacadão S,A.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpowoÊwcll: Av. General Rodrigo Otávio, Lote 1, no 900,
Japiim, Manaus-AM

CNPJ/CPF:75.315.333/0286-23 INScruÇÂo Esr e»ux.:05.426.626-2

Foxr: (í 1)2967-8461 FAx:

REGrsrRo No IP AAl{: 1012.3217 PRocrsso Ns: 3227.2017

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Sanitário.

Locar-rz,rçÃo DA ATIVIDADE: Av. General Rodrigo Otávio, no 900, Japiim, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/sanitário, para uso exclusivo do "Atacadão S.4", com capacidade de
17,92m3tdia.

PorexclllPolulDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licençs é composta de 0E restriçõ$ e/ou condições cotrstâDtês Ío verso, cujo não

cumprimento/aterdimcnto sujeitsrá 8 sua irvalidsçío e/ou as penalidadcs previstas em normas.
. Esta licençr nâo comprova ncm substilui o documento de propricdade, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permaDecer na locâlizâção dâ stividâde e erposta de foma visív€l (frcrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" ISqIIh0z

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só tení validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local oü local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
proceso n".3227.2O17 .

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrí'lida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento eigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes hidro sanitário, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras
colçtadas na saída do sistema" os registros analíticos deve conter Assinatura do
Responúvel Técnico pelas análises, com citação da metodologia utilizada para
preservação da amostr4 que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os
resultados estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos
analíticos devem ser encamiúando semestralmente a este IPAAM. O laudo analítico
deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros para aniíüise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, série de sólidos (dissolvido§, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, Íixos e totais), nitrogênio orgânico total, nitritos, nitratos,
sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes termotolerantes. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados
na Resolução CONAMA o' 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução t" 357 /2005, apresentar

relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas corre@es.
8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadasno da Atividade (Modelo IPAAM);
b) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE;
c) Comprovante de manutençÍio/limpeza daETE;


